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UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - UASG 150182

Nº Processo: 23069.186557/2024-15. Contratante: PRÓ-REITORIA DE
ADMINISTRAÇÃO/UFF. Fornecedor: CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS COMERCIO DE
MATERIAIS, inscrito no CNPJ/MF sob o número 18.297.753/0001-76. Uasg 150182.Objeto:
Notificação para que a sociedade empresária notificada tome ciência de que há instaurado
nesta Universidade processo administrativo com vista à apuração de conduta por ela
praticada passível de aplicação de penalidade, e que será aplicada a sanção de Suspensão
Temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o órgão pelo prazo
de 12 (doze) meses, nos termos do Inciso III, Art 87, da Lei nº 8.666, de 1993. A conduta
imputada ao fornecedor é suposta violação de cláusulas do Edital do Pregão Eletrônico n°
46/2023. Nesses termos, fica ainda a sociedade empresária intimada para, caso queira,
apresentar Alegações Finais no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data da
publicação na Imprensa Oficial desta notificação, considerando que o mesmo encontra-se
atualmente em lugar incerto, ignorado ou inacessível. Fundamento legal: Art. 26, §4° da Lei
9784/1999. Email caif.proad@id.uff.br

Niterói, 13 de dezembro de 2024.
JOÃO PAULO MARQUES MORAES

Coordenador da Coordenação de Contratos

AVISO DE PENALIDADE - UASG 150182

A Pró-Reitoria de Administração da Universidade Federal Fluminense, torna
público a aplicação penalidade de Suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a UFF, pelo prazo de 12 (doze) meses à empresa ANC ECO
COMERCIO E SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
38.015.378/0001-31, devido a prática de inexecução total das Notas de Empenho
2022NE002542 e 2022NE002852, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, art. 87, inc. III e em
conformidade com os subitens 14.1.1, previstos no Termo de Referência do Edital do
Pregão n.º 19/2022, processo 23069.157069/2024-09. Vigência de 10/12/2024 à
10/12/2025.

Niterói, 10 de dezembro de 2024.
JOÃO PAULO MARQUES MORAES

Coordenador da Coordenação de Contratos

AVISO DE PENALIDADE - UASG 150182

A Pró-Reitoria de Administração da Universidade Federal Fluminense, torna
público a aplicação penalidade de Impedimento do direito de licitar e contratar com a
União pelo prazo de 6 (seis) meses, nos termos da Lei 14.133/2021, de 01 Abril de 2021
à empresa 36.432.596 JOAO LUCAS AZEVEDO DE CASTRO SANTO, inscrito sob o CNPJ
36.432.596/0001-46, devido a prática de Dar causa à inexecução total do contrato, nos
termos da Lei nº 14.133 de 2021 art. 156, inc. III e em conformidade com os itens,
previstos do Edital da Dispensa Eletrônica n.º 90026/2024, processo 23069.176965/2024-
69. Vigência de 13/12/2024 à 13/06/2025.

Niterói, 13 de dezembro de 2024.
JOÃO PAULO MARQUES MORAES

Coordenador da Coordenação de Contratos

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

ESPÉCIE: 4º Termo Aditivo ao Contrato nº 03/DIR-CL/UFFS/2024, celebrado entre a
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS e o(a) professor(a) substituto(a)
JORDANA CAROLINE NAGEL, que tem por objeto a alteração da Cláusula Quinta - Vigência
e Rescisão, que passa a vigorar no período de 19/12/2024 a 10/03/2025. Data de
Assinatura: 12/12/2024.

ESPÉCIE:1º Termo Aditivo ao Contrato nº 06/DIR-CL/UFFS/2024, celebrado entre a
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS e o(a) professor(a) substituto(a) EMILI
COIMBRA DE SOUZA, que tem por objeto a alteração da Cláusula Quinta - Vigência e
Rescisão, que passa a vigorar no período de 01/01/2025 a 18/07/2025. Data de Assinatura:
12/12/2024.

ESPÉCIE:3º Termo Aditivo ao Contrato nº 04/DIR-CL/UFFS/2024, celebrado entre a
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS e o(a) professor(a) substituto(a)
DAIANA SEIBERT, que tem por objeto a alteração da Cláusula Quinta - Vigência e Rescisão,
que passa a vigorar no período de 19/12/2024 a 18/07/2025. Data de Assinatura:
12/12/2024.

ESPÉCIE:2º Termo Aditivo ao Contrato nº 01/ASSGP-ER/UFFS/2024, celebrado entre a
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS e o(a) professor(a) substituto(a) JONAS
ANTÔNIO BERTOLASSI, que tem por objeto a alteração da Cláusula Quinta - Vigência e Rescisão,
que passa a vigorar no período de 21/12/2024 a 31/07/2025. Data de Assinatura: 13/12/2024.

ESPÉCIE:2º Termo Aditivo ao Contrato nº 03/ASSGP-ER/UFFS/2024, celebrado entre a
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS e o(a) professor(a) substituto(a) FERNANDA
FÁTIMA COFFERRI, que tem por objeto a alteração da Cláusula Quinta - Vigência e Rescisão, que
passa a vigorar no período de 21/12/2024 a 31/01/2025. Data de Assinatura: 13/12/2024.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação Técnica nº 008/2019. Processo UFG
23070.024560/2019-40. Objeto: prorrogar o ACT, excepcionalmente, pelo prazo de 12 (doze)
meses ou até a assinatura do novo instrumento. Partícipes: Universidade Federal de Goiás e Rede
Nacional de Ensino e Pesquisa. Assinatura: 13/12/2024. Validade: 13/12/2024 a 13/12/2025.

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAS

EDITAL Nº 32, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024
CANCELAMENTO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE

PROFESSOR SUBSTITUTO

A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS, no uso de suas atribuições
estatutárias e regimentais, no que se refere ao Edital de Condições Específicas n. 29/2024,
publicado no DOU em 18/11/2024, seção 3, resolve CANCELAR o Processo Seletivo
Simplificado para 01 (uma) vaga, 40 horas, área: Jornalismo Impresso; Observatório de
Jornalismo; Comunicação em Direitos Humanos, processo n° 23070.058633/2024-64, da
Faculdade de Informação e Comunicação (FIC/UFG), Câmpus da Região Metropolitana de
Goiânia, por interesse e conveniência da Administração Pública. Os candidatos inscritos no
PSS deverão requerer a devolução da taxa de inscrição à direção da unidade acadêmica.

ANGELITA PEREIRA DE LIMA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATANTE: Universidade Federal da Integração Latino-Americana. Regime de trabalho:
40 (quarenta) horas semanais com dedicação exclusiva. ESPECIE: Contrato de Prestação de
Serviços Profissionais de Professor Visitante. Art. 2º, incisos IV e V da Lei nº 8.745/93.
Edital de abertura nº 142/2024/DICS/PROGEPE. Contrato nº 24/2024. CONTRATADO:
ALTEMIR BORTULI JUNIOR, data: 06/01/2025 a 06/01//2026. VALOR: Importância
equivalente à remuneração do Professor do Magistério Superior, Classe A, Professor
Adjunto A, Nível 1, com Doutorado. DATA E ASSINATURA: 11/12/2024. Diana Araujo Pereira
pela contratante e Altemir Bortuli Junior, contratado.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços Profissionais de Professor Substituto,
inciso IV, do Art. 2º, da Lei nº 8.745/93 e edital nº 186/2021/PROGEPE. CONTRAT A N T E :
Universidade Federal da Integração Latino-Americana. Nº 33/2023. CONTRATADA: CLARISSA
MOEBUS DE ALENCAR RAMALHO. OBJETO: Prorrogação da vigência contratual
compreendendo o período de 01/01/2025 até 30/06/2025. DATA E ASSINATURA: 13/12/2024.
Diana Araujo Pereira pela contratante e Clarissa Moebus de Alencar Ramalho, contratada.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ

EXTRATO DE CONTRATO Nº 42/2024 - UASG 153030

Nº Processo: 23088.028273/2024-87.
Inexigibilidade Nº 126/2024. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE ITAJUBÁ .
Contratado: 14.007.145/0001-29 - ALGETEC TECNOLOGIA INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
Objeto: Licença de uso anual de software para computador com práticas laboratoriais
virtuais roteirizadas e associadas ao plano pedagógico dos cursos da Universidade Federal
de Itajubá UNIFEI para acesso simultâneo de até 200 usuários.
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: I. Vigência: 01/01/2025 a
01/01/2026. Valor Total: R$ 51.797,00. Data de Assinatura: 16/12/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 16/12/2024).

DIRETORIA DO CAMPUS DE ITABIRA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 18/2024 - UASG 158161

Número do Contrato: 15/2022.
Nº Processo: 23499.006474/2022-20.
Dispensa. Nº 68/2022. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL ITAJUBA-CAMPUS ITABIRA .
Contratado: 18.025.536/0001-27 - FUNDACAO DE PESQUISA E ASSESSORAMENTO A
INDUSTRIA. Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de
vigência do presente contrato e a alteração de itens a serem adquiridos. fica prorrogada a
vigência do contrato original por mais 12 (doze) meses, com início em 14/12/2024 e
encerramento em 14/12/2025. 2 com o presente aditivo de prazo, o período total
contratual passará a ser de 36 (trinta e seis) meses.. Vigência: 14/12/2024 a 14/12/2025.
Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 3.716.205,40. Data de Assinatura: 14/12/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 14/12/2024).

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: 3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Locação de Serviços nº 11/2023,
contratante: Universidade Federal de Itajubá, contratado: GUILHERME HENRIQUE SIQUEIRA
CAMARGO para prestação de serviços de Docência Universitária, de acordo com a Lei nº 8.745/93,
de 10/12/1993 e suas alterações. Objeto: Prorrogação do contrato de prestação de serviços pelo
período de 16/12/2024 a 19/12/2024, com remuneração mensal equivalente à Classe A, com
denominação de Professor Adjunto A, nível 01, no regime de trabalho de 40 horas semanais.
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